
1 de 22

EAL-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Termo de Referência 11/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2025 930560-EAL-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM CARLOS FLORENCIO PIRES 22/04/2026 10:34 (v 0.18)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns E:05501.0000007613/2025

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obra para Implantação de Acesso com 0,75 km de extensão e uma Ponte 108,30
, s s a a a m o o m de vão, sobre o Rio Mundaú, localizado no município de Branquinha no Estado de Alagoas no termo d planilh orçamentári e anex n

e 01 – Relatório e Orçamento do Projeto, e condições e exigências estabelecidas neste instrumento.Volum conform

 

UASG 930560
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Obs.: Consta essa planilha em anexo no Volume 01 – Relatório e Orçamento do Projeto.
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2. Fundamentação da contratação

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A o a o e e s s e a m o o s sFundamentaçã d Contrataçã d seu quantitativo encontra-s pormenorizad e Tópic específic do Estudo

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. a a m o o r s s e r s s a e . A , detalhamos os aspectosEst obr te com objetiv soluciona problema identificado atende à necessidade d comunidad local seguir

técnicos e a relevância dessa construção:

2.2.1 Problema Identificado:

A ponte era via de acesso entre partes do município; com sua queda, moradores e transportes ficam restringidos.

A travessia improvisada via jangadas representa risco e insegurança.

Moradores que dependem da zona rural para agricultura ou pecuária enfrentam dificuldades para levar mercadorias ou acessar mercados.

O isolamento parcial ou completo de comunidades afeta acesso a serviços básicos como saúde, educação, transporte.

2.2.2 Real Necessidade:

A reconstrução da ponte sobre o Rio Mundaú em Branquinha é estratégica e urgente para restabelecer mobilidade, segurança e acesso a serviços

para a população local.

2.2.3 Objetivos da Contratação:

Restabelecimento da infraestrutura viária, integrando novamente o trecho ao sistema viário municipal e estadual;

Garantir a mobilidade, melhorando o tráfego de veículos;

Fortalecer a economia local, beneficiando o comércio da região;

 reduPromover melhorias na qualidade de vida e segurança, zir riscos à população que atualmente utiliza travessias improvisadas.

2.2.4. Características Técnicas:

Ponte com tabuleiro em concreto armado sobre vigas pré-moldadas de concreto, Classe 45 toneladas, com 10,20m de largura total, sendo 7,20m

de pista de rolamento, alas de retorno para contenção das cabeceiras, barreira de proteção medindo 0.40m e 1,10 m de passeio de cada lado. A

extensão total da obra de arte é de 108,30m, compreendendo 6 vãos de 18,05m;

Acesso com 0,75 km de extensão, com faixa de rolamento de 7,2 m.

2.2.5. Impactos Sociais e Ambientais:

Benefícios: Melhoria na qualidade de vida e acesso a serviços básicos;

Preservação ambiental: Estudos minimizarão impactos na fauna, flora e ecossistema aquático

2.3. Em resumo, essa obra estratégica restabelecer de forma segura, duradoura e funcional a ligação entre as margens do rio, garantindo

mobilidade, integração regional e segurança da população.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.
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3.2. Este projeto visa beneficiar os cidadãos dos municípios de Branquinha, reestabelecendo a travessia sobre o Rio Mundaú, garantindo condições

adequadas de tráfego, segurança e durabilidade, promovendo a integração entre comunidades, o desenvolvimento socioeconômico do município e a

mitigação dos impactos causados pelas enchentes. Abaixo, detalhamos os principais aspectos da solução:

3.2.1 Características Gerais:

Ponte em concreto armado sobre vigas pré-moldadas de concreto, com vão de 108,30m, e 10,20m de largura total, sendo 7,20 m de pista de

rolamento, com passeio de cada lado;

Acesso de aproximadamente 0,75 km de extensão, com faixa de rolamento de 7,2 m;

A pavimentação será em asfalto.

3.2.2. Garantia:

Com base no disposto no art. 618 do Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva do mesmo em prestar garantia por suas obras no

período de cinco anos, a contar do recebimento da obra pela contratante, respondendo por sua solidez e segurança.

3.2.3. Preservação Ambiental:

Realizaremos estudos para minimizar impactos na fauna, flora e no ecossistema aquático durante a construção e operação.

3.2.4. Benefícios Sociais e Econômicos:

 

Acesso seguro e inclusivo, organização, instalações adequadas, fortalecimento da economia local e descarte de resíduos correto.

 

3.2.5. Justificativas Técnica e Econômica:

 

A obra é de caráter emergencial e estratégico, uma vez que visa restabelecer a ligação entre as margens do rio, comprometida após o colapso da

estrutura anterior, ocorrido em decorrência das fortes chuvas e enchentes que atingiram a região.

4. Requisitos da contratação

 Sustentabilidade:

4.1. m s s e e e s a o o , m r s s s s a Alé do critério d sustentabilidad eventualment inserido n descriçã d objeto deve se atendido o seguinte requisito pel

a a a o a , a m e r a a s s s e e ambiental:empres contratad n execuçã d obra fi d mante observânci da boa prática d sustentabilidad

 

4.1.1. o e s e a e o e s e s s e m s s e especificações daUs d produto d limpez conservaçã d superfície objeto inanimado qu obedeça à classificaçõe

ANVISA;

 

4.1.2. Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;

 

4.1.3. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água,

bem como redução de resíduos sólidos;

 

4.1.4. o e o a s s s s e a o s . e a  Classificaçã  destinaçã adequad do  resíduo reciclávei produzido durant execuçã do serviços Especificament par

s e s e o e r s s u  e materiais recicláveis;papéi lata d alumíni deve-s contrata a Associaçõe e/o Cooperativas de atadores d
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4.1.5. Práticas de redução de consumo de papel, utilizando-se o padrão frente-verso na impressão de relatórios e outros documentos;

 

4.1.6. Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;

 

4.1.7. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;

 

4.1.8. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução CONAMA

nº 401/2008, alterada pela Resolução CONAMA nº 424/2010;

 

4.1.9. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos

de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;

 

4.1.10. o e o e s e o a a o u o s s s s s empregados, alémAdoçã promoçã d medida d proteçã par reduçã o neutralizaçã do risco ocupacionai ao seu

de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPIs necessários, tais como óculos, luvas, , , s aventais máscaras calçado

, s s , o e o a e s s cumpram as normas e procedimentos destinados àapropriados protetore auriculare etc. fiscalizand zeland par  qu  o  mesmo

preservação de suas integridades físicas;

 

4.1.11. o s s e s a s e s s o o a  empresas que tenhamConsideraçã na pesquisa d preço par aquisiçõe serviço contemplado n escop d contratação

certificação ambiental; e

 

4.1.12. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou virtuais.

 

Subcontratação

 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em relação às parcelas das

obras e serviços de natureza específica destacadas como de menor relevância técnica e valor não significativo, conforme definido pela

Administração.

 

 

 

Garantia da contratação

 

4.3. á a a a a o e e m , o l e condições descritas nasSer exigid garanti d contrataçã d qu trata os . 6 e s a i º , e arts 9 seguinte d Le n 14.133 d 2021 n percentua

cláusulas do contrato.

 

4.4. m o o o , a e a á , o , é a a e a o contrato.E cas opçã pel seguro-garantia part adjudicatári dever apresentá-la n máximo at dat d assinatur d
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4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

 

4.7. A o a o l e o s s é l a o o o s s e s o o a avaliaçã prévi d loca d execuçã do serviço imprescindíve par conheciment plen da condiçõe peculiaridade d objet

r , e r o a o e a e s s e , tornando-o obrigatório a todos os interessados emse contratado dev se exigid um declaraçã d vistori entr o documento d habilitação

participar do certame licitatório.

 

4.8. A comprovação desta vistoria dar-se-á por declaração do próprio licitante, não sendo expedido pela Administração Pública e m o o si pel própri

, o o o o r o r l o a l , e e o profissional possua pleno conhecimentolicitante devend referid instrument se declarad po responsáve técnic par ta ato desd qu

do objeto da licitação, sem necessidade de agendamento, observando-se o prazo para a entrega dos documentos de habilitação;

 

4.9. A o o a a o á r s s e o s , s u s e nã realizaçã d vistori nã poder embasa posteriore alegaçõe d desconheciment da instalações dúvida o esquecimento d

r s s s a o s , o o o r s s s s decorrentes.quaisque detalhe do locai d prestaçã do serviços devend contratad assumi o ônu do serviço

5. Modelo de execução do objeto

 Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Conforme a emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Prazo de execução do objeto: 180 (centro e oitenta) dias de acordo com ordem de serviço, conforme cronograma físico em anexo no Volume 01 –

Relatório e Orçamento do Projeto;

5.1.3. s , , , s , a e e e o o , deverão seguir o no Volume 01 –O métodos rotinas etapas tecnologia procedimentos frequênci periodicidad d execuçã d trabalho

Relatório e Orçamento do Projeto;

5.1.4. O Cronograma de realização dos serviços encontra-se no Volume 01 – Relatório e Orçamento do Projeto, cronograma físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no município de Branquinha no estado de Alagoas, conforme volume de projetos.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.3.1. Os funcionários da contratada deverão estar uniformizados e devidamente identificados.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da

 

Lei nº 14.133, de 2021)

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
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5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

6.2. m o e , m e o u o o , o a e o á o automaticamente peloE cas d impedimento orde d paralisaçã o suspensã d contrato cronogram d execuçã ser prorrogad

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 

6.3. s s e o o u e e a a m r s r o e e o o r l formalidade, admitindo-A comunicaçõe entr órgã o entidad contratad deve se realizada po escrit sempr qu at exigi ta

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

6.4. O o u e á r e a a a o e s e m r s e imediato.órgã o entidad poder convoca representant d empres par adoçã d providência qu deva se cumprida d

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa a a contratad par

o l a o o o e , e á s a s s , s s e reuniã inicia par apresentaçã d plan d fiscalização qu conter informaçõe acerc da obrigaçõe contratuais do mecanismo d

, s s a o o , o o r e o a contratada, quando houver, do método de aferiçãofiscalização da estratégia par execuçã d objeto d plan complementa d execuçã d

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

 

 

Preposto

 

6.6. A a á e o o a , s o o a o s , o o instrumento os poderes eContratad designar formalment prepost d empresa ante d iníci d prestaçã do serviços indicand n

deveres em relação à execução do objeto contratado.

 

6.7.   A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a

Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

 

Fiscalização

 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de

2021, art. 117, caput).
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6.9. O l o o á a o o , a e m s s s s s o contrato, de modo afisca d contrat acompanhar execuçã d contrato par qu seja cumprida toda a condiçõe estabelecida n

assegurar os melhores resultados para a Administração.

 

6.10. O l o o á o o e o o o s s s s à o o , m a fisca d contrat anotar n históric d gerenciament d contrat toda a ocorrência relacionada execuçã d contrato co

o o e r o a a o s s u s s s descriçã d qu fo necessári par regularizaçã da falta o do defeito observado (Lei º , n 14.133 de

 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

 

6.12. O l o o á o r o , m o , a o e r o u o e medidas que ultrapassemfisca d contrat informar a gesto d contato e temp hábil situaçã qu demanda decisã o adoçã d

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato.

 

6.14. O l o o á o r o , m o , o o o o b a , com vistas àfisca d contrat comunicar a gesto d contrato e temp hábil términ d contrat so su responsabilidade

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

 

6.15. O l o o á a o s s e o a , á o , o , s fisca d contrat verificar manutençã da condiçõe d habilitaçã d contratada acompanhar empenho pagamento a garantias

, s s e a o e o e s , o r s comprobatórios pertinentes, caso necessário.a glosa formalizaçã d apostilament termo aditivos solicitand quaisque documento

 

6.16. o a o s s , o l o o á e a o o problema, reportando aoCas ocorr descumpriment da obrigaçõe contratuais fisca d contrat atuar tempestivament n soluçã d

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

Gestor do Contrato

 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos s s o registro formai

s a o o o e o o , a o a m e , o o e , s s e s d execuçã n históric d gerenciament d contrato exempl d orde d serviço d registr d ocorrências da alteraçõe da

s , o o m s à o a e e adequações do contrato para fins de atendimento daprorrogaçõe contratuais elaborand relatóri co vista verificaçã d necessidad d

finalidade da administração.

 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à o o execuçã d contrat

o e s s , , e r o , à e r s e m a a competência.a medida adotadas informando s fo caso autoridad superio àquela qu ultrapassare su

 

6.19. O r o o á a o s s e o a , a s e o e a e ,gesto d contrat acompanhar manutençã da condiçõe d habilitaçã d contratada par fin d empenh d despes pagamento

e á s s e m o o l a o e o o a a o o de riscos eventuais.anotar o problema qu obste flux norma d liquidaçã d pagament d despes n relatóri
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6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial o o quant a

o e s s o , m o o u o a o ,cumpriment d obrigaçõe assumida pel contratado co mençã a se desempenh n execuçã contratual

 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de o e aplicaçã d

, a r o a o e e a o . 8 a i º , e , u o e u o setor com competência para tal,sanções se conduzid pel comissã d qu trat art 15 d Le n 14.133 d 2021 o pel agent o pel

conforme o caso.

 

6.22. O r o o á r o l m s e a o s s e m justificado a contrataçãogesto d contrat dever elabora relatóri fina co informaçõe sobr consecuçã do objetivo qu tenha

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

 

 

 

 

 

7. 7. Critérios de medição e pagamento

 

 

7.1. Avaliação da execução:

 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

 

7.1.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a Contratada:

 

7.1.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

 

7.1.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou
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7.1.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

7.1.2. A o o R o e a o e e s s a a o a o dos serviços.utilizaçã d IM nã imped aplicaçã concomitant d outro mecanismo par avaliaçã d prestaçã

 

Do recebimento

 

7.2.   o   l   e   a   a   a   o   ,   e   o   o   a   ,  o   o apresentará aA fina d cad etap d execuçã contratual conform previst n Cronogram Físico-Financeiro Contratad

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

 

7.2.1.   a   a   á   a   e   a   o   s   s   s   a   a   ,   oUm etap ser considerad efetivament concluíd quand o serviço previsto par aquel etapa n

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

 

7.2.2. O o m , a a , s s s a a l s produtos e subprodutoscontratad també apresentará cad medição o documento comprobatório d procedênci lega do

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico.

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação

da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

 

7.3.2. O l o o á o o o o o o o e o o e comprove ofisca d contrat realizar recebiment provisóri d objet d contrat mediant term detalhad qu

cumprimento das exigências de caráter técnico.

 

7.3.3.  O    o   ,   o   ,   á  o   o   o   b  o   o   e   a   o  e administrativo.fiscal d contrato quand houver realizar recebiment provisóri so pont d vist técnic

 

7.3.4. a o e o , o l e a o e , o l o o á r o o s Par efeit d recebiment provisório a fina d cad períod d faturamento fisca d contrat ir apura resultad da

s a o o o , e r o , a e o o e e a o s serviços realizados emavaliaçõe d execuçã d objet e s fo caso anális d desempenh qualidad d prestaçã do

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 

7.3.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,

com a entrega do último.

 

7.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em , o o m parte objet e

e e m , s u s s a o u s , o à o o r a qu s verificare vícios defeito o incorreçõe resultante d execuçã o materiai empregados cabend fiscalizaçã nã atesta

a u a o e s é e m s s s s pendências que possam vir a ser apontadas noúltim e/o únic mediçã d serviço at qu seja sanada toda a eventuai

Recebimento Provisório.
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7.3.7. A o o á o e a a u a o e s é e m s s s eventuais pendênciasfiscalizaçã nã efetuar atest d últim e/o únic mediçã d serviço at qu seja sanada toda a

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

 

7.3.8. O o o m á , o , à o e s s s e o e à entrega dos Manuais erecebiment provisóri també ficar sujeito quand cabível conclusã d todo o teste d camp

Instruções exigíveis.

 

7.3.9. s s o r , o o u m , o m o m s s s neste Termo deO serviço poderã se rejeitados n tod o e parte quand e desacord co a especificaçõe constante

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7.4. o a o r a r m o , o o o á r o , a e e a conclusão acerca dasQuand fiscalizaçã fo exercid po u únic servidor Term Detalhad dever conte registro anális

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.

 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor u o o comissã

a a e , s a o a e e e o o e e aceitação mediante termo detalhado,designad pel autoridad competente apó verificaçã d qualidad quantidad d serviç consequent

obedecendo os seguintes procedimentos:

 

7.5.1. r o o a o a s s , o e , o , o Emiti document comprobatóri d avaliaçã realizad pelo fiscai técnico administrativ setorial quand houver n

o e s s o , m o o u o a o , o m s cumpriment d obrigaçõe assumida pel contratado co mençã a se desempenh n execuçã contratual basead e indicadore

e s e , e a s s , o constar do cadastro de atesto de cumprimento deobjetivament definido aferidos eventuai penalidade aplicadas devend

obrigações, conforme regulamento.

 

7.5.2.   r  e s s e e a a o a a o , o a s e m a Realiza a anális do relatório d tod documentaçã apresentad pel fiscalizaçã e cas haj irregularidade qu impeça

o e o o a , r s s s , solicitando à CONTRATADA, por escrito, asliquidaçã pagament d despesa indica a cláusula contratuai pertinentes

respectivas correções;

 

7.5.3. r o o a o e o o s s , m e s s e documentaçõesEmiti Term Detalhad par efeit d recebiment definitiv do serviço prestados co bas no relatório

apresentadas; e

 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

 

7.5.5. r a o e o r e s a a o s s e o e pagamento, no valorEnvia documentaçã pertinent a seto d contrato par formalizaçã do procedimento d liquidaçã

dimensionado pela fiscalização e gestão.

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143 da

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

 

7.7. m o e o á o e a , o , e s s a execução do objetoNenhu praz d recebiment ocorrer enquant pendent solução pel contratado d inconsistência verificada n

ou no instrumento de cobrança.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade

ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

 

Liquidação

 

7.9. a a a , á o o e 0 ) s s a s e , a a a , prorrogáveis por igualRecebid Not Fiscal/Fatura correr praz d 1 (dez dia útei par fin d liquidação n form dest seção

período.

7.9.1. O prazo de que trata esse subitem será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7.10. a s e , o r e á r e a a l u o e a e apresentado expressa osPar fin d liquidação seto competent dever verifica s not fisca o instrument d cobranç equivalent

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 

a) o prazo de validade;

 

b) a data da emissão;

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

 

d) o período respectivo de execução do contrato;

 

e) o valor a pagar; e

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.11. o o a o a a , u a e a a o a , a á sobrestada até que oHavend err n apresentaçã d Not Fiscal/Fatura o circunstânci qu impeç liquidaçã d despesa est ficar

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas o ; ) n edital b

r l o e a a o m , o o o o u , o e contratar com o Poder Público,identifica possíve razã qu impeç participaçã e licitação n âmbit d órgã o entidade proibiçã d

bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

 

7.15. o o o u o a a a , o e á r s s s a Nã havend regularizaçã o send defes considerad improcedente contratant dever comunica ao órgão responsávei pel

o a e l o à a o , m o o à a e o a r , a e fiscalizaçã d regularidad fisca quant inadimplênci d contratado be com quant existênci d pagament se efetuado par qu seja

m s s s s e s a r o o e s créditos.acionado o meio pertinente necessário par garanti recebiment d seu

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 

7.17. o a a o o , s s o s , é e e a a o o contrato, caso oHavend efetiv execuçã d objeto o pagamento serã realizado normalmente at qu s decid pel rescisã d

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índices Setoriais para Obras Rodoviárias, da Fundação Getúlio Vargas.

 

Forma de pagamento

 

7.20. O o á o r o e m , a o m , a e a e s o contratado.pagament ser realizad po mei d orde bancária par crédit e banco agênci cont corrent indicado pel

 

7.20.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta bancária que não seja da Caixa

Econômica Federal – CEF.

 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a o retençã tributári

a o s s e s s r e . o , o o á condicionado à apresentação dequant ao imposto contribuiçõe abrangido po aquel regime N entanto pagament ficar

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

 

8.1 – Da participação em consórcio

8.1.1 Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, observadas as disposições do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021 e as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento convocatório.

8.1.2 A participação em consórcio justifica-se em razão das características do objeto, que envolve a execução de
obra de engenharia rodoviária com a implantação de acesso e construção de obra de arte especial sobre o Rio
Mundaú, demandando, potencialmente, a conjugação de diferentes expertises técnicas e capacidade operacional,
contribuindo para a ampliação da competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

8.1.3 Deverão ser observadas, no que couber, as seguintes condições:

I – comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas consorciadas;

II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável pela representação perante a Administração;

III – responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações decorrentes da contratação;

IV – vedação à participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou
isoladamente;

V – atendimento, por parte de cada consorciada, das exigências de habilitação jurídica, e, no caso de habilitação
técnica e econômico-financeira, conforme disciplinado no edital.

 

 

 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, b a a so form

, m o o o e o o R O e o e a .ELETRÔNICA co adoçã d critéri d julgament pel MENO PREÇ mod d disput ABERTA

 

Regime de execução

 

8.3. O regime de execução do contrato será por empreitada de preço unitário.

 

 

Critérios de aceitabilidade de preços

 

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global

estimado para a contratação.

 

8.4.1. O e e r s m o a a á r à , r o , planilha que contenhalicitant qu estive mai be colocad n disput dever apresenta Administração po mei eletrônico

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,

para efeito de avaliação de exequibilidade ( ).art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021
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8.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

 

8.5.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

 

Exigências de habilitação

 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

 

8.6.1. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física
em todo o território nacional;

 

8.6.2. : o o o o e s , a o a a l a respectiva sede;o Empresári individual inscriçã n Registr Públic d Empresa Mercantis carg d Junt Comercia d

 

8.6.3. : o a o e r l - , cuja aceitaçãor l - Microempreendedo Individua MEI Certificad d Condiçã d Microempreendedo Individua CCMEI

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

/empreendedor;

 

8.6.4. e , e a l – U u e a o a l e Sociedad empresária sociedad limitad unipessoa SL o sociedad identificad com empres individua d
: o o o , o u o l o o o e s e a - responsabilidad limitad EIRELI inscriçã d at constitutivo estatut o contrat socia n Registr Públic d Empresa

, a o a a l a a , a e o comprobatório de seus administradores;Mercantis carg d Junt Comercia d respectiv sede acompanhad d document

 

8.6.5. : a e o e o o , a o o l a o e e aSociedad  empresári  estrangeira  portari  d  autorizaçã  d  funcionament  n  Brasil  publicad  n  Diári Oficia d Uniã

a a a l a e a e e r a , , l u , a l á arquivad n Junt Comercia d unidad federativ ond s localiza filial agência sucursa o estabelecimento qua ser considerad

a o a , e  com su sede conform Instrução a E º , e 8Normativ DREI/M n. 77 d 1 de março de 2020;

 

8.6.6. : o o o o o o l e s s o l e a , acompanhada deeSociedad  simples  inscriçã  d  at  constitutiv  n  Registr  Civi  d  Pessoa  Jurídica  d  loca  d  su  sede

documento comprobatório de seus administradores;

 

8.6.7. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 

8.6.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

 

8.6.10. a e e l e a a , e o e o a e a Prov d regularidad fisca perant Fazend Nacional mediant apresentaçã d certidã expedid conjuntament pel Secretari

a a a l o l ) e a l a a l , e a s s s s d Receit Federa d Brasi (RFB pel Procuradoria-Gera d Fazend Naciona (PGFN) referent todo o crédito tributário

s e à a a a o ) r s , inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da  federai Dívid Ativ d Uniã (DAU po ela administrados Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

 

8.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

8.6.12. o e e o a r e 8 s m o , o u e e o a r e 6 , Declaraçã d qu nã empreg meno d 1 ano e trabalh noturno perigos o insalubr nã empreg meno d 1 anos

, a r e 4 , a o e , s s o . , , a o Federal;salvo parti d 1 anos n condiçã d aprendiz no termo d art 7° XXXIII d Constituiçã

 

8.6.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943;

 

8.6.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

 

8.6.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;

 

8.6.16. o o r a o o s s s o o , á r l o eCas fornecedo sej considerad isent do tributo relacionado a objet contratual dever comprova ta condiçã mediant

a o e o a a a o u o u , u a , na forma da lei;apresentaçã d declaraçã d Fazend respectiv d se domicíli o sede o outr equivalente

 

8.6.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento o diferenciad

s a i r . , e , á o a a e o s s e contribuintes estadual eprevisto n Le Complementa n 123 d 2006 estar dispensad d prov d inscriçã no cadastro d

municipal;

 

Qualificação Econômico-Financeira

 

8.6.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,

desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

 

8.6.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 

8.6.20. o , o e o e o e s s s s 2 )Balanç patrimonial demonstraçã d resultad d exercíci demai demonstraçõe contábei do (dois

últimos exercícios sociais, comprovando:
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8.6.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

 

8.6.20.2. s s s o o o a o o r a s s s a habilitação e poderãoA empresa criada n exercíci financeir d licitaçã deverã atende toda a exigência d

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 

8.6.20.3 s s s a o o o o o o e a a a r o constituída háO documento referido acim limitar-se-ã a últim exercíci n cas d pesso jurídic te sid

menos de 2 (dois) anos;

 

8.6.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

 

8.6.20.5. o a a e e o r u l a 1 ) m r s s e z l , Cas empres licitant apresent resultad inferio o igua (um e qualque do índice d Liquide Gera (LG)

a l ) e z e , á o a s e o capital mínimo de 10% do valor totalSolvênci Gera (SG Liquide Corrent (LC) ser exigid par fin d habilitaçã

estimado da contratação;

 

8.6.20.6. Comprovação de que dispõe o Capital Social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei.

 

8.6.21. s s s o o o a o o r a s s s a o e poderão substituirA empresa criada n exercíci financeir d licitaçã deverã atende toda a exigência d habilitaçã

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

 

8.6.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;

 

Qualificação Técnica

 

8.6.23. o e e o e u o e s s s e s s s a o cumprimento dasDeclaraçã d qu licitant tomo conheciment d toda a informaçõe da condiçõe locai par

obrigações objeto da licitação;

 

8.6.24. o u o a a a o A o l e a e , U o e Registr o inscriçã d empres contratad n CRE (Conselh Regiona d Engenhari Agronomia) CA (Conselh d

a e ) u T o l s s , e s s e atuação previstas no ManualArquitetur Urbanismo e/o CR (Conselh Regiona do Técnico Industriais) conform a área d

/Termo de Referência, em plena validade;

 

8.6.25. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;

 

8.6.26. Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes;
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8.6.26.1. ) ) ) a a a ) r a a u o o o , e á O(s profissional(is indicado(s n form supr deverá(ão participa d obr o serviç objet d contrato ser

a a a o r s e a e u , e e aprovada pela Administração;admitid su substituiçã po profissionai d experiênci equivalent o superior desd qu

 

8.6.27. o e o a o e o e e a e l e u superior com oComprovaçã d aptidã par execuçã d serviç d complexidad tecnológic operaciona equivalent o

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, r s s e o po pessoa jurídica d direit

o u , u e ) o o l , quando for o caso;públic o privado o regularment emitido(s pel conselh profissiona competente

 

8.6.28. a s a o e e a e , s s o r o a s s com as seguintesPar fin d comprovaçã d qu trat est subitem o atestado deverã dize respeit contrato executado

características mínimas:

 

8.6.28.1. Considerando que a exigência mínima pontuada não restringe a competitividade quanto à participação e a o d empres n

e , e m o o e r à o a r a e a s s certam licitatório si com propósit d permiti Administraçã Públic avalia capacidad técnic da empresa

, , a r a e e o e empresa com experiência no ramo, faz-se necessária ainteressadas unicamente par resguarda necessidad d contrataçã d

exigência de quantitativos mínimos para comprovação da e a e ” s m e a s e capacidad técnic d “serviços estabelecido co bas n parcela d

r a e r o para comprovação da capacidade técnico – profissional, não implicando restrição ao carátermaio relevânci valo significativ

competitivo;

 

8.6.28.2. s e a a e s s o e r a m o o o o e Salientamo qu exigênci d quantitativo mínimo nã dev se previst co relaçã a númer mínim d atestado

s e m o à e a e s s s s e r a o objeto;si quant quantidad mínim d serviço referente ao iten d maio relevânci d

 

8.6.28.3.   o a a a necessidade e a e o a a acima, devido se tratar deConsiderand justificativ d d exigênci d comprovaçã técnic expost

obra de alta complexidade, recomendamos:

 

8.6.28.3.1. Que a empresa licitante apresente certidões de acervo técnico de seus responsáveis técnicos, e devidament

o o , e e r o s e s s m obras que somados seus atestadosregistrad n CREA-AL qu comprov te executad iten d serviço realizado e

totalize as quantidades a seguir:

8.6.28.4. o e s s s a e m a Considerand qu a exigência relacionada acim s respalda n LEI º , E º E L EN 14.133 D 1 D ABRI D

2021, fizemos uma relação baseado nos itens A de maior relevância da curva ABC de serviços apresentada, sendo o o adotad critéri

o e a e o e o r e s s e s s s e m d exigênci d comprovaçã d execuçã po part do interessado d quantidade considerada relevante qu fora extraído

s e s s a o m o e % u menos dos valores da planilha como a condição mínima parad número arredondado d proporçã e torn d 50 o

execução dos serviços, todos com percentual maior que 4% apresentados na Curva;

 

8.6.28.5. A Justificativa e a seleção desses itens foram fundamentadas pela curva ABC, método utilizado pelos órgãos de

controle: TCU, CGU, CEF, entre outros. Essa ferramenta se constitui num método de classificação de informações, onde se

separam itens de maior importância ou impacto dentro do contexto;

 

8.6.29. á , a s e o e o , a o e o o e s atestados executadosSer admitida par fin d comprovaçã d quantitativ mínimo apresentaçã somatóri d diferente

de forma concomitante;
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8.6.29.1. O e á s s s s à o a e s atestados, apresentando,licitant disponibilizar toda a informaçõe necessária comprovaçã d legitimidad do

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

8.6.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

 

8.6.30.1. A o s s e m s s s s a a o e e o o , relaçã do cooperado qu atende ao requisito técnico exigido par contrataçã qu executarã contrato

m s s s e o e a o e e o s a localidade da sede da cooperativa, respeitadoco a respectiva ata d inscriçã comprovaçã d qu estã domiciliado n

o disposto nos     arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

 

8.6.30.2. A o e e e o o e l – , a a m s cooperados indicados;declaraçã d regularidad d situaçã d contribuint individua DRSCI par cad u do

 

8.6.30.3. A o o l l l o o e s s à o o serviço;comprovaçã d capita socia proporciona a númer d cooperado necessário prestaçã d

 

8.6.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 

8.6.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

 

8.5.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

 

a) ata de fundação;

 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

 

e) s s e a s s e o o o m s s u s reuniões seccionais; etrê registro d presenç do cooperado qu executarã contrat e assembleia gerai o na

 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

 

8.5.30.7. A a a a a , e e o  últim auditori contábil-financeir d cooperativa conform dispõ art. 2 a i . , 11 d Le n 5.764 de

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.143.659,40

 

 

 

9.1. O valor de referência corresponde a R$ 8.143.659,40 (oito milhões, cento e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta

centavos), conforme consta no volume 01 – Relatório e Orçamento do Projeto.

 

9.2 A estimativa do valor da contratação levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,

conforme especificado na matriz de risco constante do contrato.

 

 

Quanto a tabela de referência dos serviços e dos insumos do orçamento

 

9.3. Foi verificado na planilha orçamentária que foi adotado como padrão de referência a Tabela de preços unitários e de insumos a o fornecid pel

L m , o o m s , , a o e s composições, que foram elaboradasSICRO/A co  data e bas JANEIRO/2025 send utilizad e algun itens inclusive criaçã d alguma

com base nas tabelas do SICRO/AL e SINAPI/AL, todos na mesma base de Janeiro/2025.

 

9.4. e e s s o s o O m s m s e o a , o o o e aVerificou-s qu o insumo nã encontrado n SICR fora coletado co preço d mercad d região seguind parâmetr  d  pesquis

a a o a N G , e a o , dad  pel  Instruçã  Normativ  I  SLTI/MPO  5/2014  sugerid  pel  TCU m e o referenciado na página 45 da cartilhae  conformidad  a
"Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas".

 

Quanto aos encargos sociais adotados

 

9.5. A o e a l a é . s s s s a o e a a e a o o o mã d obr principa utilizad SICRO/AL O encargo sociai adotado par mã d obr horist mensalist nã desonerad estã

s a a a e a o a a a e , e a s , considerando-se, portanto, atendido oindicado n respectiv tabel d referênci send adotad dat bas Janeiro/2025 anexad ao autos

demonstrativo analítico de encargos sociais utilizados conforme descrito na página 96 da cartilha "Orientações para Elaboração de Planilhas

Orçamentárias de Obras Públicas".

 

Quanto à adoção da taxa de BDI referencial

 

9.6. o I o i o s s e a e o a o ; s e s incidentes sobre o preçoN BD adotad fo considerad apena despesa d tax d ratei d administraçã central percentuai d tributo

do serviço (excluídos aqueles de natureza direta e personalista que oneram o contrato); taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

despesas financeiras; e taxa de lucro. E está em conformidade com o Acórdão 2622/2013 do TCU, onde foi adotado como parâmetros de

referência do BDI, os valores conforme codificação CNAE do respectivo tipo de :   o   e   ,   o   a   s   s  obra construçã d rodovias com const na página 8

7  e   8   a   a   s   a   o   e   s s e s , e a a o I l o 8 d cartilh "Orientaçõe par Elaboraçã d Planilha Orçamentária d Obra Públicas" obtendo-s tax d BD Referencia nã

o o r % a  r ) e I o o o e , e  desonerad n valo 31,74 (trinta e um, vírgul setenta e quatro po cento BD diferenciad nã desonerad d 15,0% conform demonstrad

o o o e  – Relatório e Orçamento do Projeto.n anex Volum 01
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9.7. s e i o s s a a e a o a r r a s a a o pública, conformeRessaltamo qu fo adotad o custo d tabel d referênci nã desonerad po se mai vantajos par administraçã

planilha comparativa em anexo volume de Orçamento.

10. Adequação orçamentária

 

 

10.1. A disponibilidade orçamentária para atendimento da despesa do presente projeto que ocorrerá conforme classificação abaixo, prevista no

orçamento do Estado de Alagoas para o Exercício de 2025, através na Lei Orçamentária Estadual nº 9.147, de 16 de janeiro de 2024, publicada no

Diário Oficial do Estado de Alagoas em 17 de janeiro de 2024.

 

10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(s):

 

Classificação institucional:

                         Unidade Orçamentária: 35538

Classificação funcional – programática: 26.782.1032.3662 – CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA MALHA VIAVIA DO     ESTADO/

(26.782.1032.3670.) – PROGRAMA CONECTA ALAGOAS /(26.782.1032.3674 - PROGRAMA VISÃO ALAGOAS).

Categoria Econômica: Despesa de Capital

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta

Natureza da Despesa: 4.4.90.51

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLOS FLORENCIO PIRES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 10:34:13.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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